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ESTADO DA PARAIBA §§d,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA
GABINETE DO PREF

LEI COMPLEMENTAR NO 076 De 02 de Julho de 2013.

DrsPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE ISS DOS

SERV|ÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO

REGULAR OPERADO EXCLUSIVAMENTE POR

ôNIBUS, ouroRGADA PELo PoDER PUBLlco

MUNICIPAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

o PREFE|TO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, faço saber que a câmara

de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

A,rt. 1o - Fica reduzida azerc a alíquota de ISS nas operações de transportes

coletivos de passageiros no Município de Campina Grande.

Art. 2o - Em face da isenção tributária de que dispÕe o art. 10, do presente

instrumento normativo, fica concedido passe livre aos surdos, nos transportes públicos

i'ro Município de Campina Grande.(NR)

Parágrafo único - A concessão de gratuidade das tarifas de transportes

públicos conferidas aos surdos devidamente credenciados na STTP e de que trata o

caput do presente artigo, correrá por conta da isenção tributária de ISS de que trata o

artigo primeiro do presente instrumento normativo.(NR)

Art. 20 - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.
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